
.:? PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU-MG
Rua do Comercio. 341 Centro CEP 39455-000.

Lei Municipal N'. 267120íí.

Dispôê sobrê concessão de reajustê de
vencimentos de servidores públicos municipais e
contém outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder rêajuste
salarial de 10% (dez por cento) para o cargo de servidores detentores de cargo
de provimento efetivo, abaixo relacionado, a saber:

Professor (a) I

Professor a il

Su ervisor a / Orientador a

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de março de 2011 .

lbiracatu - MG, 25 de Março de 201 1.
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Artigo 2o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste
salarial de 1Oo/o (dez por cento) para o cargo de provimento comissionado de
Coordenador (a) Escolar.


